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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 897, 1º DE OUTUBRO DE 2019 

Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispõe sobre o 

patrimônio de afetação de propriedades rurais, a 

Cédula Imobiliária Rural, a escrituração de títulos de 

crédito e a concessão de subvenção econômica para 

empresas cerealistas, e dá outras providências. 

 

EMENDA Nº 

 

Inclua-se, onde couber, na MP nº 897, o seguinte artigo: 

Art. ... A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016 , passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 

2020, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou 

o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Nordeste (FNE) ou do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 

(FNO), ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) ou da Superintendência do Desenvolvimento da 
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Amazônia (Sudam), observadas ainda as seguintes condições: 

............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 1º-A . Aplica-se o disposto no artigo 1º desta lei às operações vinculadas a 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011, por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), lançadas em prejuízo total ou parcialmente até 31 de dezembro de 2018.”  

“Art. 2º Fica autorizada, até 30 de dezembro de 2020, a repactuação das dívidas das 

operações de crédito rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos oriundos, respectivamente, do FNE 

ou do FNO, ou com recursos mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene ou da Sudam, atualizadas até 

a data da repactuação segundo os critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas 

ainda as seguintes condições: 

.............................................................................................................” (NR) 

“Art. 2º-A . Aplica-se o disposto no artigo 2º desta lei às operações vinculadas à 

atividade rural contratadas até 31 de dezembro de 2011 por agroindústrias, com recursos 

exclusivamente dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO) e Nordeste 

(FNE), cujo soma dos valores originalmente contratados sejam de até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), e que não estejam lançadas em prejuízo, desde que mantidos os 

encargos vigentes para a situação de normalidade.” 

“Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 

2020, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais federais, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as 

contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas 

as seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco por 

cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo 

e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
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Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por 

cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta  

por cento) para os demais Municípios; 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 

40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os 

demais Municípios; 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 
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do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 

35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 

do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 15% (quinze por cento) para os 

demais Municípios; 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III 

do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 

25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios 
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do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% (dez por cento) para os 

demais Municípios. 

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre a soma dos saldos devedores de 

todas as operações que se enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da data 

da contratação da operação original, com base nos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por 

inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de 

confissão, assunção e de repactuação de dívidas. 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 31 de outubro de 2018. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em cobrança judicial 

pela Procuradoria-Geral da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 

2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de 

finalidade de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação 

ou à renegociação da dívida. 

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo decorrente dos rebates de que trata este 

artigo. 

§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos neste artigo serão 

assumidos pela União, no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, nos 

demais casos, pelas respectivas instituições financeiras. 

............................................................................................................” (NR) 

“Art. 3º-B . O disposto no art. 3º desta Lei aplica-se às operações contratadas por 

intermédio das agências estaduais de desenvolvimento ou de fomento, com recursos oriundos 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ainda que tenham sido 

baixadas em prejuízo. 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 30 de dezembro 

de 2020, de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União 
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ou encaminhadas para inscrição até 31 de julho de 2018, relativas a inadimplência ocorrida 

até 31 de dezembro de 2019, devendo incidir os referidos descontos sobre o valor 

consolidado, por inscrição em dívida ativa da União.  

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 

quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo primeiro ser aplicado o correspondente 

desconto percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo. 

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União de que trata 

o caput deste artigo o montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de sua 

liquidação. 

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos neste artigo com outros 

consignados em lei. 

§ 4º Para as dívidas de que trata o caput deste artigo cujo devedor tenha natureza 

jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), os descontos de que trata o caput deste artigo 

serão concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida ativa da União, segundo 

seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no Anexo IV desta Lei, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo.                  

§ 5º Os descontos para liquidação previstos no § 1º deste artigo aplicam-se às dívidas 

contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do Acordo 

de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 31 de outubro de 2019, cuja 

inadimplência tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2018. 

§ 6º Para as dívidas de que trata o § 5º deste artigo cujo devedor principal tenha 

natureza jurídica de pessoa jurídica ou que possua, por força da legislação tributária, registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), para os fins da liquidação prevista neste 

artigo, aplica-se, em substituição aos descontos referidos no Anexo III de que trata o § 1º 

deste artigo, desconto de 85% (oitenta e cinco por cento) a ser concedido sobre o saldo 

devedor consolidado na forma do § 2º deste artigo.                 

....................................................................................................................... 

“Art. 10 . Para os fins de que tratam esta Lei, ficam suspensos a partir da publicação 
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desta Lei: 

I - até 30 de dezembro de 2020, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 

e as cobranças judiciais em curso em relação aos débitos de que tratam os arts. 1º ao 4º;  

II - o prazo de prescrição das dívidas.” 

 

                                           JUSTIFICATIVA 

 

                               Considerando que a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passou a ter 
vigência durante um período de grave recessão na economia do país, com considerável 

aviltamento não apenas da avaliação dos bens que garantem e vinculam as operações de 
crédito rural de elevado estoque de dívida, mas também dos preços dos produtos 

agropecuários que representam a renda da atividade, e que a economia ainda não se 
recuperou da maior recessão que o país já sofreu, não atingindo sequer os níveis do PIB de 

anos anteriores até a 2014, torna-se imprescindível, sobretudo para a região nordeste, que 
ainda sofre os efeitos da pior seca que se tem notícia na história, desde o ano de 2012, a 

prorrogação da vigência para até 30 de dezembro de 2020. 
 

   São inúmeros os produtores e mutuários de crédito rural que ainda não 
obtiveram os meios necessários para liquidarem suas operações, haja vista que nem todas 

admitem a renegociação, estando estas restritas às operações contratadas com recursos dos 
fundos constitucionais de financiamento do Nordeste. 
 
  Não bastassem os obstáculos financeiros para a obtenção dos recursos 
necessários à liquidação das operações de crédito rural, vislumbra-se ainda que os bancos 
oficiais, sobretudo o Banco do Brasil S/A, vêm se negando a promoverem a regularização das 
dívidas de que trata o art. 3º da Lei nº 13.340/2016, sob o fundamento de que a União não 
teria disponibilizado recursos para assumir os custos decorrentes dos rebates de que trata o 
referido dispositivo legal. 

 
    Ademais, há de se corrigir também o art. 3-B e seu parágrafo único, 

acrescido pela Lei nº 13.729, de 08 de novembro de 2019, uma vez que o produtor e mutuário 
de crédito rural não pode ser penalizado pelo fato de haver tomado a operação por 

intermédio de terceiros e não diretamente dos bancos oficiais federais.           
 

  

PARLAMENTAR 
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